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Ata da 1ª sessão extraordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de  
Justiça.

Torno público que aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e oito, às quatorze horas e trinta minutos, no auditório “João Bosco Carneiro”, 
reuniu-se, extraordinariamente, o Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, sob 
a presidência da Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça Doutora 
Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,  juntamente  com  o  Egrégio  Conselho 
Superior  do Ministério Público, também presidido por aquela.  Compareceram à 
sessão os Excelentíssimos Senhores Doutores José Roseno Neto – Corregedor-
Geral do Ministério Público – Sônia Maria Guedes Alcoforado, Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Doriel Veloso Gouveia, José Raimundo de Lima, Paulo Barbosa de 
Almeida,  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos,  Marcus  Vilar  Souto  Maior,  
Otanilza  Nunes  de  Lucena  e  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira.  Presentes, 
também, as Promotoras de Justiça convocadas Doutoras: Maria do Socorro Silva  
Lacerda, Suamy Braga da Gama, Maria Salete de Araújo Melo Porto e Dinalba  
Araruna Gonçalves, em substituição, respectivamente,  aos Procuradores: Lúcia  
de Fátima Maia de Farias, Antônio de Pádua Torres, Risalva da Câmara Torres e  
Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena. Ausências justificadas dos Excelentíssimos 
Senhores  Doutores José  Marcos  Navarro  Serrano,  Maria  Lurdélia  Diniz  de 
Albuquerque Melo, Josélia Alves de Freitas e Nelson Antônio Cavalcante Lemos. 
Havendo número regimental,  foi  aberta a sessão pela Presidente. Em seguida, 
esta designou para, em caráter eventual,  secretariar  os trabalhos da sessão o 
Procurador Alcides Jansen, ante a justificada ausência da titular. Logo a seguir, 
dispensada consensualmente a leitura dos registros da sessão anterior, por conta 
de sua remessa antecipada a todos os integrantes do Egrégio Colegiado, referida 
ata foi aprovada, sem emendas, por unanimidade. Com a palavra a Presidente do 
Egrégio  Colegiado  justificou  a  necessidade  da  convocação  extraordinária, 
indicando  para  discussão  a  matéria  que  consta  da  pauta:  Proposta  de 
Resolução  CPJ/CSMP  n.  01/2008  –  Modifica  a  redação  da  Resolução 
CPJ/CSMP  n.  001/2006,  alterada  pela  Resolução  n.  001/2007,  que  dispõe  
sobre as substituições de Procuradores de Justiça mediante convocação de  
Promotor de Justiça e dá outras providências. Na seqüência, pediu a palavra 
pela  ordem  o  Procurador  Francisco  Sagres  para  fazer  observação  quanto  à 
numeração das Resoluções dos Órgãos Colegiados da Instituição, recebendo os 
esclarecimentos  da  Secretaria  que,  a  despeito  da  procedência  de  suas 
ponderações, a alteração demandaria alteração regimental, pelo que inviável no 
momento. Continuando, a Presidente do Egrégio Colégio de Procuradores passou 
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a palavra ao Dr. Doriel Veloso Gouveia que, ato contínuo, procedeu à leitura da 
citada proposta de Resolução,  com as considerações que reputou pertinentes. 
Lida a proposta foi aberta a discussão da matéria. Depois de alguns ajustes no 
texto primitivo e de amplo debate, do qual participaram, além da Presidente, os 
Procuradores José Roseno, Francisco Sagres, Alcides Jansen, Sonia Alcoforado, 
Doriel Veloso e Álvaro Gadelha, foi acolhida a sugestão formulada por este último 
no tocante à redação final do novel art. 2º - C, da Resolução Conjunta CPJ/CSMP, 
a  qual  ficou  assim  definida:  “Art.  2º  -  C.  Nos  pedidos  de  remoção  e  de 
promoção por merecimento, atribuir-se-á em favor do Promotor de Justiça 
convocado critério de relevância objetiva”. Depois de procedida a leitura do 
texto final com todos os acréscimos realizados, a Presidente do Egrégio Colegiado 
o submeteu à votação,  tendo ocorrido a  aprovação unânime da proposta por 
todos os integrantes do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, bem assim 
do  Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público.  Participaram da  votação, 
além da Presidente Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo (CPJ/CSMP), os 
Doutores José Roseno Neto (CPJ/CSMP), Sônia Maria Guedes Alcoforado, Maria 
do Socorro Silva Lacerda, Suamy Braga da Gama, Maria Salete de Araújo Melo 
Porto,  Dinalba  Araruna  Gonçalves,  Doriel  Veloso  Gouveia,  José  Raimundo  de 
Lima  (CPJ/CSMP),  Paulo  Barbosa  de  Almeida,  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha 
Campos (CPJ/CSMP), Marcus Vilar Souto Maior (CPJ/CSMP), Otanilza Nunes de 
Lucena,  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira  (CPJ/CSMP)  e  Alcides  Orlando  de 
Moura  Jansen  (CPJ/CSMP).  Proclamado  o  resultado  pela  aprovação,  sem 
discrepâncias,  da  Resolução  CPJ/CSMP  nº.  01/2008,  e  não  havendo  mais 
qualquer  assunto  em  pauta,  a  Presidente  deu  por  encerrada  a  Sessão 
Extraordinária. 

Elizabete Leônia Soares de Oliveira

Assessora do CPJ (em exercício)
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